MENSAGEM Nº   03  /2025	São Luís,   15   de     janeiro   de 2026.



 		Senhora Presidente, 


Tenho a honra de submeter à deliberação dos Senhores Deputados e das Senhoras Deputadas o presente projeto de lei que autoriza o Poder Executivo Estadual a alienar bens imóveis das instituições escolares municipalizadas que especifica, e dá outras providências.

O presente projeto tem o condão de transferir a gestão, administração e manutenção das instituições de ensino de rede pública estadual para os municípios de Duque Bacelar e Caxias, no Estado do Maranhão.

Sobre a matéria, observa-se  o Decreto Estadual nº 36.735, de 18 de maio de 2021, que transfere a gestão e a administração das instituições públicas de ensino do Poder Executivo Estadual para os municípios, que atende o disposto nos artigos 10 e 11 da Lei Federal nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 e que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, vê-se reforço à viabilidade da transferência de unidades escolares da rede pública estadual de ensino para municípios.

Dentre as obrigações, os Municípios donatários têm por responsabilidade, regularizar a situação das instituições de ensino integrada ao seu sistema de ensino, junto aos órgãos competentes, além de realizar os reparos necessários no imóvel, bem como assegurar a manutenção do pagamento dos serviços imprescindíveis à utilização do bem; bem como a regularização imobiliária do bem imóvel, sem qualquer ônus para entidade doadora, cabendo ao Estado do Maranhão a fiscalização quanto ao cumprimento das obrigações dos donatários.

Com estes argumentos, que considero suficientes para justificar a importância da presente proposta legislativa, minha expectativa é de que o Digno Parlamento Maranhense lhe dê boa acolhida.

Valho-me do ensejo para reiterar a Vossa Excelência e aos ilustres pares os meus elevados protestos e consideração.

Atenciosamente,


CARLOS BRANDÃO 
Governador do Estado do Maranhão



A Sua Excelência a Senhora
Deputada Estadual IRACEMA VALE
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado
Palácio Manoel Beckman
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Local
PROJETO DE LEI

Autoriza o Poder Executivo Estadual a alienar bens imóveis das instituições escolares municipalizadas que especifica, e dá outras providências.

Art. 1º  Fica o Poder Executivo autorizado a transferir, aos municípios, o domínio e os direitos possessórios existentes sobre os imóveis constantes do Anexo Único desta Lei, mediante doação a  título gratuito. 
§ 1º  A autorização de que trata o caput compreende a renúncia de eventuais direitos sobre benfeitorias. 
§ 2º  Os imóveis a serem alienados são aqueles onde se encontravam instaladas escolas da rede estadual de ensino objeto de processo de municipalização. 
§ 3º  Os bens constantes do Anexo Único desta Lei deverão ser utilizados exclusivamente para oferecimento da educação básica e suas modalidades, ficando gravados com cláusula de inalienabilidade. 
Art. 2º  O município donatário ficará obrigado a: 
I - utilizar a área exclusivamente para o cumprimento da finalidade prevista no § 2º do art. 1º desta Lei; 
II - apresentar, para aprovação pelos órgãos técnicos da prefeitura municipal, no prazo de um ano, contado da lavratura das respectivas escrituras, os projetos e memoriais das edificações; 
III - realizar os reparos necessários no imóvel, bem como assegurar a manutenção do pagamento dos serviços imprescindíveis à utilização do bem, em conformidade com a finalidade prevista no § 3º do artigo 1º desta Lei. 
Art. 3º  A alteração da destinação da área e a inobservância das condições estabelecidas nesta Lei implicarão na resolução de pleno direito da doação, revertendo o imóvel ao domínio do Estado, com todas as suas edificações, acessões e benfeitorias erigidas, sem direito à retenção e independentemente de qualquer indenização por parte do Estado. 
Art. 4º  Cabe ao Estado do Maranhão a fiscalização do cumprimento das obrigações estatuídas nesta Lei. 
Art. 5º  Caberá ao município donatário providenciar a regularização do registro imobiliário, sem quaisquer ônus para o Estado do Maranhão. 
Art. 6º  Os termos de cooperação técnica para transferência de matrículas da rede estadual para a rede municipal de ensino firmados antes da data de publicação desta Lei permanecerão produzindo seus regulares efeitos, devendo adequar-se naquilo que for incompatível.
Art. 7º  O Poder Executivo poderá editar atos para garantir o fiel cumprimento das disposições desta Lei. 
Art. 8º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, DE 14 DE JANEIRO DE  2026, 205º DA INDEPENDÊNCIA E 138º DA REPÚBLICA.


CARLOS BRANDÃO 
Governador do Estado do Maranhão


SEBASTIÃO TORRES MADEIRA
Secretário-Chefe da Casa Civil
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ANEXO ÚNICO 

ESCOLAS MUNICIPALIZADAS PARA TRANSFERÊNCIA DO DOMÍNIO E 
DOS DIREITOS POSSESSÓRIOS 

	ORD.
	URE
	MUNICÍPIO
	INEP
	PRÉDIO DE FUNCIONAMENTO DA INSTITUIÇÃO EDUCACIONAL
	ATO DE CRIAÇÃO
	NOVO DETENTOR DO DOMÍNIO E DIREITOS POSSESSÓRIOS

	1 
	CAXIAS
	DUQUE BACELAR
	21154520
	J.I. ANTONIO ALDIR
	DECRETO Nº 22.889, de 28/12/2006 - DOE/MA
	PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE BACELAR

	2 
	CAXIAS
	CAXIAS
	21159718
	U E ACRIZIO CRUZ
	DECRETO Nº 22.889, DE 28 DEZEMBRO DE 2006
	PREFEITURA MUNICIPAL DE CAXIAS

	3 
	CAXIAS
	CAXIAS
	21158576
	U E MONSENHOR GILBERTO BARBOSA
	RESOLUÇÃO N.º 112/85 – CEE, DE RECONHE- CIMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL DE 1ª A 4ª SÉRIE.
	PREFEITURA MUNICIPAL DE CAXIAS

	4 
	CAXIAS
	CAXIAS
	21158550
	UNIDADE ESCOLAR DEPUTADO ALEXANDRE COSTA
	DECRETO Nº 22.889, DE 28 DEZEMBRO DE 2006
	PREFEITURA MUNICIPAL DE CAXIAS

	5 
	CAXIAS
	CAXIAS
	21158568
	UNIDADE ESCOLAR DR ACHILES CRUZ
	DECRETO Nº 22.889 DE 28 DEZEMBRO DE 2006
	PREFEITURA MUNICIPAL DE CAXIAS

	6 
	CAXIAS
	CAXIAS
	21159513
	UNIDADE ESCOLAR NOSSA SENHORA DOS REMEDIOS
	DECRETO Nº 22.889, DE 28 DEZEMBRO DE 2006
	PREFEITURA MUNICIPAL DE CAXIAS

	7 
	CAXIAS
	CAXIAS
	21159521
	UNIDADE ESCOLAR PRESIDENTE JOHN KENNEDY
	DECRETO Nº 22.889, DE 28 DEZEMBRO DE 2006
	PREFEITURA MUNICIPAL DE CAXIAS

	8 
	CAXIAS
	CAXIAS
	21159645
	UNIDADE INTEGRADA IZAURA COSTA
	DECRETO Nº 22.889, DE 28 DEZEMBRO DE 2006
	PREFEITURA MUNICIPAL DE CAXIAS

	9 
	CAXIAS
	CAXIAS
	21159785
	UNIDADE ESCOLAR PROFESSORA RAIMUNDA BARBOSA GONCALVES DE JESUS
	DECRETO Nº 31.468, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2015
	PREFEITURA MUNICIPAL DE CAXIAS

	10 
	CAXIAS
	CAXIAS
	21159815
	UNIDADE ESCOLAR JOAO LISBOA
	DECRETO Nº 22.889, DE 28 DEZEMBRO DE 2006
	PREFEITURA MUNICIPAL DE CAXIAS

	11 
	CAXIAS
	CAXIAS
	21159823
	UNIDADE ESCOLAR PROFESSORA SUELY REIS
	DECRETO Nº 30.691, DE 31 DE MARÇO DE 2015
	PREFEITURA MUNICIPAL DE CAXIAS

	12 
	CAXIAS
	CAXIAS
	21159980
	UNIDADE INTEGRADA PROFESSORA RITA DE CASSIA AZEVEDO
	DECRETO Nº 30.691, DE 31 DE MARÇO DE 2015
	PREFEITURA MUNICIPAL DE CAXIAS

	13 
	CAXIAS
	CAXIAS
	21159998
	UNIDADE ESCOLAR VESPASIANO RAMOS
	DECRETO Nº 22.889, DE 28 DEZEMBRO DE 2006
	PREFEITURA MUNICIPAL DE CAXIAS
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